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LEI Nº 10.181, DE 27 DE MAIO DE 2025.
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, A OBRIGATORIEDADE DA COLOCAÇÃO DE PLACAS NAS OBRAS PÚBLICAS PARALISADAS, CONTENDO A EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS DA INTERRUPÇÃO DA MESMA.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido que as informações sobre a paralisação de obras públicas municipais devem ser divulgadas de maneira acessível à população, observando-se o disposto na legislação federal aplicável.

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se obra paralisada aquela com atividades interrompidas por mais de 60 (sessenta) dias.

§ 2º As informações sobre a paralisação das obras públicas devem ser disponibilizadas em placas afixadas no local da obra, contendo, no mínimo:

I - o motivo da paralisação;

II - o telefone do órgão responsável pela obra;

III - o prazo previsto para retomada, quando houver;

IV - o endereço eletrônico onde a população pode acessar mais informações sobre a situação da obra.

Art. 2º A Prefeitura Municipal deverá garantir a atualização das informações divulgadas, incluindo-as também no Portal da Transparência do Município.

Art. 3º A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá aos órgãos competentes da Administração Municipal, devendo ser garantida a participação popular na denúncia de eventual descumprimento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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